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ANEXO II
REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO EM CATIVEIRO DE FAUNA SILVESTRE 

NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS, DISPOSTAS NO INCISO XI, DO ARTIGO 3°.

1 - Cópia da Autorização Prévia (AP), retirada após a efetivação do registro no Cadastro Técnico Federal, cadastramento no 
Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre - SisFauna e efetivação de solicitação em formulário específico no SisFauna. A AP não autoriza 
a instalação ou a operacionalização do empreendimento;

2 - Relação das espécies requeridas, conforme a categoria e finalidade do empreendimento;
3 - Localização do empreendimento, com coordenadas geográficas e croqui de localização e acesso;
4 - CNPJ ou CPF e, quando couber, o número do cadastro de produtor rural ou a inscrição estadual;
5 - Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
6 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel para a instalação do empreendimento;
7 - Projeto técnico, contendo:
a) descrição dos recintos, abrangendo suas dimensões (largura, altura e comprimento), cobertura, piso, área de escape e 

equipamentos de uso dos animais, conforme as características de cada espécie;
b) descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;
c) planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento;
d) plano de manejo e manutenção do plantel, que contemple os aspectos sanitários, nutricionais, comportamentais e de 

bem-estar animal, conforme as características das espécies;
e) plantel inicial pretendido.
8 - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente registrado, para empreendimentos de pessoa jurídica;
9 - Documentação de origem dos espécimes.
Observação: É facultado ao Empreendimento de Serviços de Falcoaria receber atendimento de Responsável Técnico 

contratado pelo Clube ou Associação ao qual ele é filiado, e nos casos de o responsável técnico não ser Médico Veterinário, o empreendimento 
deverá apresentar declaração de assistência veterinária.

ANEXO III
REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO EM CATIVEIRO DE FAUNA SILVESTRE 

NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS, DISPOSTAS NO INCISO XII, DO ARTIGO 3°

1 - Cópia da Autorização Prévia (AP), retirada após a efetivação do registro no Cadastro Técnico Federal, cadastramento no 
Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre - SisFauna e efetivação de solicitação em formulário específico no SisFauna.

Observação: A AP não autoriza a instalação ou a operacionalização do empreendimento;
2 - Relação das espécies requeridas, em conformidade ao Anexo XIV desta Instrução Normativa;
3 - Localização do empreendimento, com coordenadas geográficas e croqui de localização e acesso;
4 - CNPJ ou CPF e, quando couber, o número do cadastro de produtor rural ou a inscrição estadual;
5 - Comprovante de residência e do requerente, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
6 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel para a instalação do empreendimento;
7 - Projeto técnico, contendo:
a) descrição das gaiolas e viveiros, abrangendo suas dimensões (largura, altura e comprimento), cobertura, piso, solário, 

entre outras que julgar-se necessário;
b) planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento;
c) descrição de procedimentos a adotar-se que contemplem os aspectos sanitários, nutricionais e de bem-estar animal, das 

aves; e
d) plantel inicial pretendido.
8 - Documentação de origem dos espécimes (nota fiscal, certificado de origem, espelho de relação de plantel da modalidade 

de criação amadorista de passeriformes, entre outros);
9 - Comprovante de pagamento de Taxa devida;
10 - Cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - junto ao conselho de classe do Responsável Técnico pelo 

plantel;
Observação: É facultado ao Criador Comercial de Passeriformes de Pequeno Porte, receber atendimento de Responsável 

Técnico contratado pelo Clube ou Associação ao qual ele é filiado, e nos casos de o responsável técnico não ser Médico Veterinário, o empre-
endimento deverá apresentar declaração de assistência veterinária.

11 - As anilhas deverão possuir, no mínimo:
I - Dispositivos que impossibilite a adulteração;
II - Dispositivos que impossibilite a falsificação;
III - marca d ́água, de posicionamento aleatório;
IV - Grafia específica e exclusiva para cada série produzida;
V - Codificação que identifique individualmente cada espécime e diâmetros específicos para cada espécie de acordo com 

esta Instrução Normativa.
VI - Fabricada em aço;

12. O sistema de inscrição nas anilhas compreende uma codificação de dígitos alfanuméricos conforme a figura que se 
segue. É obrigatório constar a sigla GO, correspondente a unidade federativa de origem do espécime, o diâmetro interno da anilha, código 
alfabético (três caracteres) e sequência numérica (seis dígitos).  Apenas o código numérico deverá ser registrado com disposição horizontal, os 
demais devem apresentar disposição vertical, conforme modelo abaixo:
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ANEXO IV
PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO

1 - Para empreendimentos que operam com partes, produtos e subprodutos, o plano de encerramento deverá conter 
cronograma de suspensão de novas aquisições e de baixa do estoque, se for o caso.

2 - No caso de empreendimentos que operam com animais vivos, o plano de encerramento deverá conter cronograma de 
suspensão da reprodução e de novas aquisições, bem como da destinação dos animais remanescentes, se for o caso.

3 - Os animais que não forem passíveis de comercialização deverão ser destinados a jardim zoológicos, mantenedores 
ou criadouros autorizados pelo órgão ambiental, sendo que a transferência será às expensas do titular ou seus herdeiros, salvo acordo com o 
adquirente.

4 - É vedada o encaminhamento a Centros de Triagem de Animais Silvestres dos animais remanescentes no criadouro, 
salvo em excepcionais situações, mediante expressa autorização da SEMAD.

5. O titular do empreendimento ou seus herdeiros são responsáveis pela adequada manutenção dos animais em cativeiro 
até a sua destinação.

ANEXO V
TERMO DE TRANSFERÊNCIA

Eu, __________________________________________, residente e domiciliado à RUA: ______________________,Cidade:_________
_____________, Estado:________________, CEP:___.___-___, Inscrito no CPF Nº. ___.___.___-__, Portador da Carteira de Identidade 
Nº.: ___________, Órgão Expedidor:_____/___, transfiro o animal silvestre, nome popular: _____________________, nome científico: 
____________________________________, marcação/tipo:____________________/______________________, Adquirido com a 
Nota Fiscal Nº.__________________, data da nota fiscal:___/___/_____, do Criadouro_____________________________________
__, CPF/CNPJ:______________________, para o Sr._______________________________________residente e domiciliado à RUA: 
______________________, Cidade: ______________________, Estado: ________________, CEP:___.___-___, Inscrito no CPF Nº. 
___.___.___-__, Portador da Carteira de Identidade Nº.: ___________, Órgão Expedidor:_____/___.

________________,____  de  _____________ de 20 _____

(Assinatura do Cedente)
__________________________________________________

(Nome do Cedente)

Obs.: Reconhecimento de firma obrigatório.

ANEXO VI
DETERMINAÇÕES PARA JARDIM ZOOLÓGICO QUANTO ÀS INSTALAÇÕES, MEDIDAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E SEGURANÇA

DA CLASSIFICAÇÃO DOS JARDINS ZOOLÓGICOS

Os jardins zoológicos serão classificados em 3 (três) categorias denominadas A, B e C.
1 - O jardim zoológico classificado na categoria C deverá cumprir as seguintes exigências:
I - área totalmente cercada por muros, telas ou alambrados, com no mínimo 1,8 m (um metro e oitenta centímetros) de 

altura, além de inclinação na parte superior de 45º interna e externa de 40 cm (quarenta centímetros) (negativa);
II - Possuir setor extra, destinado a animais excedentes, munido de equipamentos e instalações que atendam às 

necessidades dos espécimes alojados;
III - Possuir um programa de quarentena que inclua mão de obra capacitada, instalações e procedimentos adequados;
IV - Possuir instalações adequadas e equipadas, destinadas ao preparo da alimentação animal;
V - Possuir local adequado para a manutenção ou criação de organismos vivos com a finalidade de alimentação dos 

animais do plantel;
VI - Possuir serviço permanente de tratadores, devidamente treinados para o desempenho de suas funções;
VII - Possuir serviços de segurança no local;
VIII - Manter, em cada recinto sujeito à visitação pública, uma placa informativa onde constem, no mínimo, os nomes comum 

e científico das espécies dos espécimes ali expostas, a sua distribuição geográfica e a indicação quando se tratar de espécies ameaçadas de 
extinção;

IX - Possuir sanitários e bebedouros para o uso do público;
X - Possuir laboratório para análises clínicas e patológicas ou apresentar documentos comprobatórios de acordos/contratos 

com laboratórios de análises clínicas e patológicas;
XI - Possuir ambulatório veterinário devidamente equipado;
XII - Possuir sala de necrópsia devidamente equipada;
XIII - Desenvolver programas de educação ambiental;
XIV - Conservar, quando já existentes, áreas de flora nativa e sua fauna remanescente;
XV - Participar de Programas Oficiais de reprodução (Plano de Manejo/Grupo de Trabalho) das espécies ameaçadas de 

extinção existentes no acervo do zoológico.
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